
                                               

 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBA 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

META 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola, para as crianças 

de 4 (quatro) a 6 (seis) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em cre-

ches de forma a atender, 100% (cem por cento) das crianças de até 3 (três) anos até 

o final da vigência deste PME, preferencialmente na rede pública. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

1.1. Definir e articular, em regime de colaboração com a União e o Estado, metas 

de expansão da respectiva rede pública de educação infantil segundo padrão nacio-

nal de qualidade, considerando as peculiaridades locais, primando por um atendi-

mento pedagógico adequado e seguro.  

 

1.2. Definir, após análise da demanda do Município, a possibilidade de ampliação 

e/ou readequação de infraestrutura de algumas unidades de educação infantil para 

expansão das vagas ofertadas para a creche e/ou pré-escola.  

 

1.3. Garantir que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez por 

cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de 

até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as 

do quinto de renda familiar per capita mais baixo.  

 

1.4.  Realizar, anualmente, em regime de colaboração, levantamento da demanda 

por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e 

verificar o atendimento da demanda manifesta e tornando-a pública. 

 

1.5.  Estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e 

prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias 

por creches. 

 



1.6.  Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de 

acessibilidade, construção e reestruturação bem como aquisição de equipamentos, 

visando à expansão e à melhoria da rede física de instituições públicas de educação 

infantil. 

 

1.7.  Implantar, até o segundo ano de vigência deste PME, a avaliação institucio-

nal da educação infantil, a ser realizada pelo menos a cada 2 (dois) anos, com base 

em parâmetros nacionais e/ou municipais de qualidade para esta etapa de educa-

ção, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de ges-

tão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores 

relevantes. 

 

1.8.  Rejeitar a adoção de políticas públicas de avaliação, em larga escala, do de-

sempenho da criança de 0 a 6 anos de idade, por meio de questionários, testes, 

provas e quaisquer outros instrumentos, uma vez que tais procedimentos desconsi-

deram a concepção de Educação Infantil e de avaliação presente na legislação edu-

cacional em vigor. 

 

1.9. Discutir, no primeiro ano de vigência do PME, o estabelecimento de uma ava-

liação de sistema abrangendo toda a educação infantil do município. 

 

1.10. Articular a oferta de matrículas gratuitas em instituições de educação infantil 

privadas sem fins lucrativos, credenciadas e autorizadas pelo Sistema Municipal de 

Educação, com a expansão da oferta na rede escolar pública. 

 

1.11.  Promover a formação inicial e continuada dos(as) profissionais da educação 

básica escolar que atuam na educação infantil, garantindo em cinco anos o atendi-

mento por profissionais com formação superior prevista em lei. 

 

1.12. Compor um comitê formado por Universidades, poder executivo municipal e 

sociedade civil a fim de articular a pós-graduação, os núcleos de pesquisa e cursos 

de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de 

currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços das pesquisas liga-

das às teorias e processos educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 

6 (seis) anos. 

 

1.13. Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar às crianças com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, asse-

gurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação 

especial nessa etapa da educação básica. 

 

1.14. Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às 

famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde, assistência social e 

outras, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 6 (seis) anos de 



idade.  

 

1.15. Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes 

escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 6 (seis) anos em esta-

belecimentos que atendam a Parâmetros Nacionais de Qualidade, e a articulação 

com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso da criança de 6 (seis) anos de 

idade no ensino fundamental, respeitando o cumprimento da data base de corte etá-

rio, para ingresso aos 6 (seis) anos no ensino fundamental e 4 (quatro) anos na pré-

escola conforme as resoluções CNE/CEB nº. 01/2010 e nº. 06/2010, que define 31 

de março como data corte. 

 

1.16. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanên-

cia das crianças na educação infantil, em especial dos(as) beneficiários(as) de pro-

gramas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à infância. 

 

1.17. Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, preservando o direito de opção da família pela matrícula em relação às cri-

anças de até 3 (três) anos.  

 

1.18. O município, com a colaboração da União e do Estado, realizará e publicará, 

a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e 

pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento.  

 

1.19. Garantir o acesso à educação infantil em tempo integral, para as crianças de 

0 (zero) a 6 (seis) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Infantil, flexibilizando o atendimento em meio período para as cri-

anças de 0 (zero) a 6 (seis) anos cujas famílias assim desejarem.   

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

META 2:  Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a popula-

ção de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cin-

co por cento) dos(as) estudantes concluam essa etapa na idade recomendada, até o 

último ano de vigência deste PME. 

 

ESTRATÉGIAS 

2.1. Divulgar a proposta do MEC e atualizar, no prazo de dois anos da aprovação 

desta proposta pelo CNE, os documentos das instituições educacionais públicas e 

privadas, segundo a proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvol-

vimento para os(as) estudantes do ensino fundamental desse PME. 

 

2.2. Promover ampla divulgação e efetivar a proposta de direitos e objetivos de 



aprendizagem e desenvolvimento para os(as) estudantes do ensino fundamental no 

prazo máximo de dois anos da aprovação desses documentos pelo CNE, que confi-

gurarão a base nacional comum curricular.  

 

2.3. Democratizar o acesso ao livro e a leitura por meio da criação e manutenção 

de bibliotecas escolares. 

 

2.4. Criar mecanismos e estratégias didático-pedagógicas e administrativas para o 

acompanhamento individualizado dos(as) estudantes do ensino fundamental. 

 

2.5. Criar mecanismos para acompanhamento individualizado para os(as) estu-

dantes nas práticas educativas/Integral. 

 

2.6. Aprimorar e integrar o Sistema de Tecnologia entre as Unidades Escolares e 

outras redes (saúde com a educação - Município com o Estado -  Educação Infantil 

com o Ensino Fundamental) ampliando Políticas Intersetoriais. 

 

2.7. Agilizar a troca de informações (Rede de Proteção, Fundação Cultural, Saúde 

e demais órgãos afins). 

 

2.8. Garantir, ampliar e fortalecer a corregência e professor(a) que atenda o plano 

de apoio individualizado – do 1.º ao 9.º ano. Criar, ampliar e fortalecer centros de 

atendimentos especializados. 

 

2.9. Ampliar o quadro de pedagogos(as) nas Unidades Escolares, sendo um 

(uma) pedagogo(a) para cada cinco turmas. 

 

2.10. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanên-

cia e do aproveitamento escolar dos(das) beneficiários(as) de programas de transfe-

rência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violên-

cias na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso 

escolar dos(as) estudantes em colaboração com as famílias e com órgãos públicos 

de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude. 

 

2.11. Promover a busca imediata de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

adolescência e juventude. 

 

2.12. Realizar práticas de integração entre escola e família, garantir e ampliar o tra-

balho da Rede de Proteção, Conselho Tutelar (FICA), efetivando parcerias com de-

mais órgãos responsáveis para atendimento dessas famílias. 

 

2.13. Ampliar e efetivar a pesquisa, a formação continuada, a aplicação e manuten-

ção de tecnologias educacionais no ambiente escolar, considerando as especificida-

des da educação especial, das escolas do campo, das comunidades indígenas e 



quilombolas e estrangeiros. 

 

2.14.  Organizar ações, no espaço da biblioteca, que articulem a leitura literária aos 

recursos tecnológicos criando um itinerário de leituras que possibilitem aos(às) estu-

dantes desfrutar da vida que a literatura lhes proporciona. 

 

2.15. Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do tra-

balho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a rea-

lidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região. 

 

2.16. Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) 

estudantes dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas 

se tornem polos de criação e difusão cultural. 

 

2.17. Fortalecer uma cultura de leitura na comunidade escolar através de momen-

tos de roda de leitura, conversa com escritores(as), sarau literário e atividades afins 

envolvendo pais, mães e familiares, professores(as), funcionários(as) e estudantes 

no espaço da biblioteca. 

 

2.18. Buscar parcerias, entre a escola, comunidade e o poder público, para incenti-

var a participação dos pais, mães ou responsáveis no acompanhamento das ativida-

des escolares dos(das) filhos(as) por meio do estreitamento das relações entre as 

escolas e as famílias. 

 

2.19. Garantir a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para 

as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades. 

 

2.20. Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a 

qualidade, para atender aos(às) filhos(as) de profissionais que se dedicam a ativida-

des de caráter itinerante. 

 

2.21. Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos(às) estudantes e de 

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais. 

 

2.22. Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas 

nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de 

desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.23. Articular e formalizar o Regime de Colaboração com o Estado e União à uni-

versalização do atendimento ao Ensino Médio.  

 

2.24. Participar em conjunto com todos os setores da sociedade da elaboração e 

implantação do PME atendendo as diretrizes do PNE. 

 



2.25. Articular o pacto entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbi-

to da instância permanente de que trata o § 5o do art. 7o da Lei que institui o PNE, a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que confi-

gurarão a base nacional comum curricular do ensino médio. 

 

2.26. Viabilizar orçamento em regime de colaboração entre União, Estado e Muni-

cipio para a garantia de infraestrutura, de recursos materiais, humanos e tecnológi-

cos. 

 

2.27. Articular políticas públicas que garantam a fruição de bens e espaços cultu-

rais, de forma regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao 

currículo escolar. 

 

2.28. Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino funda-

mental, por meio do acompanhamento individualizado do(a) estudante com rendi-

mento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 

complementar, estudos de recuperação, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar 

de maneira compatível com sua idade. 

 

2.29. Incentivar e apoiar a universalização do Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino mé-

dio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de re-

sultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - 

SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para 

subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, pos-

sibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da es-

cola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso à educação superior. 

 

2.30. Articular e assegurar políticas públicas que promovam a expansão, o acesso 

e a permanência dos(das) estudantes no ensino médio integrado à educação profis-

sional, observando-se as peculiaridades da população e das pessoas com deficiên-

cia. 

 

2.31. Promover políticas públicas intersetoriais efetivas que garantam o acompa-

nhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos(as) jovens beneficiá-

rios(as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à fre-

quência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das si-

tuações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de explora-

ção do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as fa-

mílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência 

e juventude. 

 

2.32. Institucionalizar e fortalecer a Rede de Proteção com aporte de recursos hu-

manos, físicos e financeiros. 

 



2.33. Articular estratégias e desburocratizar ações que promovam a busca ativa da 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em conjunto com os 

serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude. 

 

2.34. Articular, promover e assegurar políticas públicas que possibilitem a educação 

e cultura para os(as) jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e 

de adultos(as), com qualificação social e profissional para aqueles(as) que estejam 

fora da escola e com defasagem no fluxo escolar. 

 

2.35. Redimensionar, aumentar e assegurar a oferta de ensino médio nos turnos 

diurno e noturno, em regime de colaboração entre Estado, Município e União, visan-

do a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a 

demanda, de acordo com as necessidades específicas dos(as) estudantes, conside-

rando o georeferenciamento. 

 

2.36. Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a quali-

dade, para atender aos(as) filhos(as) de profissionais que se dedicam a atividades 

de caráter itinerante. 

 

2.37. Implementar, promover e assegurar políticas de prevenção ao preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associ-

adas de exclusão. 

 

2.38. Promover e assegurar a oferta de cursos nas áreas tecnológicas e científicas 

que atendam a adolescentes e jovens. 

 

 

ENSINO MÉDIO  

 

 META 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 

15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste 

PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por 

cento). 

 

ESTRATÉGIAS 

 

3.1. Implementar o Programa Nacional de Renovação do Ensino Médio, a fim de in-

centivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela 

relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de 

maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em di-

mensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantin-

do-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático 

específico, a formação continuada de professores(as) da educação básica escolar e 

a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais. 

 



3.2.  Articular e formalizar o Regime de Colaboração com o Estado e União à uni-

versalização do atendimento ao ensino médio.  

 

3.3 Participar, em conjunto com todos os setores da sociedade, da elaboração e 

implantação do PME atendendo as diretrizes do PNE. 

 

3.4 Articular o pacto entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbi-

to da instância permanente de que trata o § 5.º do art. 7o da Lei n.º 13.005/2014, a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que confi-

gurarão a base nacional comum curricular do ensino médio. 

 

3.5 Viabilizar orçamento em regime de colaboração entre União, Estado e Muni-

cípio para a garantia de infraestrutura, de recursos materiais, humanos e tecnológi-

cos. 

 

3.6 Articular políticas públicas que garantam a fruição de bens e espaços cultu-

rais, de forma regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao 

currículo escolar. 

 

3.7 Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino funda-

mental, por meio do acompanhamento individualizado do(a) estudante com rendi-

mento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 

complementar, estudos de recuperação, de forma a reposicioná-lo(la) no ciclo esco-

lar de maneira compatível com sua idade. 

 

3.8 Incentivar e apoiar a universalização do Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino mé-

dio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de re-

sultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - 

SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para 

subsidiar políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, pos-

sibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da es-

cola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso à educação superior. 

 

3.9 Articular e assegurar políticas públicas que promovam a expansão, o acesso 

e a permanência dos(as) estudantes no ensino médio integrado à educação profissi-

onal, observando-se as peculiaridades da população e das pessoas com deficiência. 

 

3.10 Promover políticas públicas intersetoriais efetivas que garantam o acompa-

nhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos(as) jovens beneficiá-

rios(as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à fre-

quência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das si-

tuações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de explora-

ção do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as fa-

mílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência 



e juventude. 

 

3.11 Institucionalizar e fortalecer a Rede de Proteção com aporte de recursos hu-

manos, físicos e financeiros. 

 

3.12 Articular estratégias e desburocratizar ações que promovam a busca ativa da 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em conjunto com os 

serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude. 

 

3.13 Articular, promover e assegurar políticas públicas que possibilitem a educação 

e cultura para os(as) jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e 

de adultos(as), com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora 

da escola e com defasagem no fluxo escolar. 

 

3.14 Redimensionar, aumentar e assegurar a oferta de ensino médio nos turnos 

diurno e noturno, em regime de colaboração entre estado, Município e União, visan-

do a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a 

demanda, de acordo com as necessidades específicas dos(as) estudantes, conside-

rando o georeferenciamento. 

 

3.15 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a quali-

dade, para atender aos filhos(as) de profissionais que se dedicam a atividades de 

caráter itinerante.  

 

3.16  Implementar, promover e assegurar políticas de prevenção ao preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associ-

adas de exclusão. 

 

3.17 Promover e assegurar a oferta de cursos nas áreas tecnológicas e científicas 

que atendam adolescentes e jovens. 

 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

META 4:  Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-

tação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional 

inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especia-

lizados, públicos ou conveniados. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

4.1 Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-

mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-

DEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que 



recebam atendimento educacional especializado complementar ou suplementar, em 

todos os programas e serviços ofertados pela Educação Especial, sem prejuízo do 

cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em insti-

tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 

11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

4.2 Ampliar a oferta e o investimento público de educação gratuita e de qualidade 

para a Rede Municipal de Ensino, priorizando a oferta de Educação Especial na rede 

pública, buscando suprir a demanda da educação especial na Rede Pública.   

 

4.3 Garantir e ampliar o atendimento por meio de serviços de intervenção preco-

ce que otimizem o processo de desenvolvimento e aprendizagem em interface com 

a intersetorialidade (saúde, ação social, educação, recursos da comunidade). 

 

4.4 Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento 

em educação infantil à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 

(três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-

des ou superdotação, observado o que dispõe a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, garantindo 

recursos humanos, físicos e materiais para este atendimento. 

 

4.5 Implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e centros 

de atendimento educacional especializado e promover a formação continuada de 

professores(as) e pedagogos(as) para o atendimento educacional especializado.  

 

4.6 Garantir atendimento educacional especializado, em salas de recursos multi-

funcionais, centros de atendimento especializado, classes especiais, salas de recur-

sos, escolas especiais, programa de escolarização hospitalar, atendimento pedagó-

gico domiciliar e serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas com-

plementar e suplementar, para crianças e/ou estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação e necessidades es-

peciais e específicas, matriculados(as) na rede pública de educação básica, confor-

me necessidade identificada por meio de avaliação específica realizada por profissi-

onais especializados, ouvidos a família e a criança e/ou estudante. 

 

4.7 Estabelecer parcerias com centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 

assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais 

das áreas de saúde, educação e assistência social, para apoiar e oferecer formação 

continuada ao trabalho das(os) professores da educação escolar básica com as cri-

anças e/ou estudantes que constituem o público alvo da educação especial. 

 

4.8 Fortalecer parcerias com universidades, promovendo cursos na área de edu-

cação especial para todos(as) os(as) profissionais da educação básica escolar, con-



siderando os Centros Municipais de Atendimento Especializado –CMAEs - como um 

destes centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria.  

 

4.9 Manter e ampliar programas complementares ou suplementares que promo-

vam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a perma-

nência das crianças e/ou estudantes que constituem o público alvo da educação es-

pecial por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva no 

contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino. 

 

4.10 Garantir a oferta de educação bilíngue em Língua Brasileira de Sinais – LI-

BRAS, como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como 

segunda língua aos (às) estudantes surdos(as) e com deficiência auditiva, de 0(zero) 

a (17)dezessete anos, em escolas inclusivas, classes e escolas bilíngues com finan-

ciamento público, prioritariamente na Rede Pública de Ensino, dentro de suas com-

petências, nos termos do artigo 22 do Decreto 5626 de 22 de dezembro de 2005, e 

dos artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

 

4.11 Garantir a formação para a oferta do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos para crianças e/ou estudantes de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, con-

forme a  Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

 

4.12 Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular 

sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino 

regular e o atendimento educacional especializado. 

 

4.13 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvol-

vimento escolar dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários(as) de programas de 

transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, 

preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas 

para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos pú-

blicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juven-

tude. 

 

4.14 Garantir redução de vagas nas salas de aula que tenham estudantes de in-

clusão, comprovada a necessidade a partir de critérios pré-estabelecidos por equipe 

multidisciplinar. 

 

4.15 Garantir a flexibilização do currículo conforme características e necessidades 

de cada estudante de inclusão. 

 

4.16 Desenvolver critérios para a retenção ou progressão de estudantes com ne-

cessidades educacionais especiais durante todo o período de escolarização, incluin-



do a Educação Infantil. 

 

4.17 Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, mate-

riais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à pro-

moção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade 

dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação. 

 

4.18 Promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 

formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades edu-

cacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especia-

lizado. 

 

4.19 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saú-

de, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, a fim de de-

senvolver modelos de atendimento, de forma a assegurar a atenção integral ao lon-

go da vida. 

 

4.20 Ofertar o atendimento escolar, na Educação de Jovens e Adultos, nos turnos 

diurno e noturno, para pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvol-

vimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória. 

 

4.21 Garantir a formação e a ampliação das equipes de profissionais de educação 

básica escolar do quadro da instituição, efetivando o atendimento à demanda do 

processo de escolarização dos(das) estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de pro-

fessores(as) para o atendimento educacional especializado, profissionais de apoio 

ou auxiliares, tradutores(as) e intérpretes de Líbras, guias-intérpretes para surdos-

cegos, professores de Libras – prioritariamente surdos – e professores bilíngues. 

 

4.22 Definir, no segundo ano de vigência deste PME, indicadores de qualidade e 

política de avaliação e supervisão, por meio de comissão com representação dos 

segmentos envolvidos, nas instituições públicas e privadas que prestam atendimento 

a estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-

dades ou superdotação. 

 

4.23 Colaborar com o Ministério da Educação junto aos órgãos de pesquisa, de-

mografia e estatística competentes, na obtenção de informação detalhada sobre os 

dados das crianças e/ou estudantes com deficiência, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou superdotação de 0(zero) a 17(dezessete) anos. 

 

4.24 Assegurar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de for-

mação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, obser-

vado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóri-



cos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacio-

nados ao atendimento educacional de estudantes com deficiência, transtornos glo-

bais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação e transtornos funcionais 

específicos. 

 

4.25 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópi-

cas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando ampliar as condi-

ções de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

4.26  Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantró-

picas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando ampliar a oferta 

de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os 

serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendiza-

gem dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação. 

 

4.27  Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantró-

picas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a par-

ticipação das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusi-

vo. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

META 5:  Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3.º (terceiro) ano 

do ensino fundamental. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

5.1 Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização na perspectiva do letra-

mento nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos(as) professores(as) 

alfabetizadores(as) e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabeti-

zação plena de todas as crianças. 

 

5.2 Ampliar o número de professoras(es), garantindo o trabalho efetivo de dois 

professoras(es) por turma. 

 

5.3 Reorganizar as turmas do ciclo de alfabetização para que tenham no máximo 

20 estudantes, conforme indica o texto da CONAE. 

 

5.4 Elaborar estratégia de redimensionamento gradativo para a diminuição do 

número de estudantes nas salas de alfabetização, num prazo de um ano e o cum-

primento da meta, até o quinto ano da vigência deste plano. 

 



5.5 Garantir número de professores(as) para todas as atividades de apoio peda-

gógico, além do trabalho de regência de turma. 

 

5.6 Instituir instrumentos de avaliação municipal periódicos e específicos para 

aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os 

sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação 

e monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos 

os(as) estudantes até o final do terceiro ano do ensino fundamental. 

 

5.7 Selecionar, certificar, divulgar, manter e aprimorar tecnologias educacionais 

para a alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas 

pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino 

em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como re-

cursos educacionais abertos. 

 

5.8 Atualizar constantemente os recursos e ambientes tecnológicos nas redes de 

ensino, tanto no que diz respeito aos sistemas administrativos, quanto ao trabalho 

efetivo com os(as) estudantes, garantindo infraestrutura física, material, programas 

específicos, bem como a formação continuada, de modo que atendam às necessi-

dades da escola. 

 

5.9 Fomentar o desenvolvimento e garantir a renovação, atualização e manuten-

ção de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que assegu-

rem a alfabetização, favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem 

dos(as) estudantes, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efe-

tividade. 

 

5.10 Promover e estimular a formação inicial e continuada dos(as) professores(as) 

da educação escolar básica para a alfabetização de crianças, com o conhecimento 

de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, priorizando a 

articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de formação 

continuada.  

 

5.11 Garantir para os(as) formadores(as) condições e infraestrutura adequadas, 

conforme as especificidades de cada rede de ensino. 

 

5.12 Dar suporte necessário às unidade educacionais para a alfabetização das 

pessoas com deficiência e de inclusão escolar, considerando as suas especificida-

des, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de 

terminalidade temporal. 

 

 

META 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos(as) estudantes da educação básica. 



 

ESTRATÉGIAS 

 

6.1 Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo 

integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinar, 

inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) es-

tudantes na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 

(sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jor-

nada de profissionais da educação básica escolar em uma única escola. 

 

6.2 Incentivar a adesão e a participação aos programas ofertados pelo governo 

federal com a gradativa ampliação das unidades educacionais participantes. 

 

6.3 Instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 

padrão arquitetônico e de mobiliário adequado (ergonômico) para atendimento em 

tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situa-

ção de vulnerabilidade social. 

 

6.4 Garantir às unidades educacionais, que ofertam educação em tempo integral, 

infraestrutura e manutenção adequada, com implementação de planos de reformas 

e adequações em unidades que não foram construídas para o atendimento em tem-

po integral, considerando os horários e atendimento diferenciados, com equipamen-

tos, instrumentos, mobiliário e recursos tecnológicos, proporcionando maior mobili-

dade, acessibilidade, funcionalidade e segurança, adequados a todos os níveis de 

ensino. 

 

6.5 Considerar a concepção de educação integral na construção dos documentos 

orientadores municipais. 

 

6.6 Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades cultu-

rais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, 

que garantam acessibilidade a todos os espaços, bem como da produção de materi-

al didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral. 

 

6.7 Prever que a construção de novas escolas do município sejam planejadas 

para atender as especificidades e necessidades arquitetônicas, ambientais e de mo-

biliário da educação integral, bem como obras específicas de reforma e ampliação 

dos espaços educativos para o atendimento da educação integral. 

 

6.8 Prever obras específicas de reforma e ampliação dos espaços educativos pa-

ra o atendimento da educação integral. 

 

6.9 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, cul-



turais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, biblio-

tecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários. 

 

6.10 Ampliar a oferta da educação em tempo integral na perspectiva da construção 

de territórios educativos que promovam o desenvolvimento das habilidades cogniti-

vas, afetivas, psicomotoras e sociais dos(as) estudantes, buscando a garantia dos 

direitos à aprendizagem, por meio da mobilização de diferentes secretarias munici-

pais, fomentada pelas Secretarias da Educação, para construção de um plano de 

ampliação de territórios. 

 

6.11 Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de 

estudantes matriculados(as) nas escolas da rede pública de educação básica por 

parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de 

forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino. 

 

6.12 Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o Art. 13 da Lei Federal n.º 

12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar 

de estudantes das escolas da rede pública de educação básica, de forma concomi-

tante e em articulação com a rede pública de ensino. 

 

6.13 Garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etá-

ria de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional es-

pecializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncio-

nais da própria escola ou em instituições especializadas, considerando as mesmas 

especificidades relacionadas às condições de permanência, tanto no turno quanto 

no contraturno, no que diz respeito às questões físicas, humanas e materiais. 

 

6.14 Ofertar atividades recreativas, esportivas, culturais, de cidadania e tecnológi-

cas, diferenciadas, direcionando a expansão da jornada escolar, na perspectiva da 

educação integrada. 

 

6.15 Garantir número necessário de profissionais da educação básica escolar qua-

lificados(as) para os diferentes atendimentos (docentes e não docentes), incluindo 

o(a) articulador(a) pedagógico(a) de tempo integral, de forma a atender com quali-

dade, às necessidades específicas de cada instituição que oferece educação em 

tempo integral, nos diferentes níveis de ensino da educação básica, levando-se em 

conta o número de estudantes atendidos(as), considerando as modalidades oferta-

das e especificidades sócio-econômicas de cada unidade, na perspectiva da equi-

dade. 

 

6.16 Garantir a oferta de formação continuada específica para profissionais da 

educação escolar básica que trabalham em instituições de tempo integral, conside-

rando a implementação de políticas públicas voltadas para o enfrentamento de ques-

tões sociais, econômicas, culturais, ambientais, psicopedagógicas e políticas, visan-



do à melhoria da qualidade na educação integral. 

 

6.17 Promover a educação integral considerando o aprofundamento da educação 

científica e tecnológica; a dimensão da educação ambiental; a educação em direitos 

humanos; a pluralidade cultural; a historicidade; a ampliação do repertório artístico 

cultural a partir do estudo das diferentes linguagens artísticas; as modalidades es-

portivas; a promoção da saúde, potencializando, entre outros, o letramento linguísti-

co, matemático e científico. 

 

6.18 Promover o atendimento em educação integral com utilização de metodologi-

as diferenciadas que priorizem a interação, a ludicidade e a experimentação prática, 

na perspectiva da ampliação e aprofundamento dos conhecimentos escolares. 

 

6.19 Elaborar currículos escolares na perspectiva da educação integral, prevendo 

por meio de eixos, programas, práticas específicas entre outros o contraturno num 

trabalho que congregue, amplie e aprofunde os conhecimentos escolares dos com-

ponentes curriculares do turno na concepção da formação humana integral. 

 

6.20 Ampliar os recursos destinados à educação no orçamento do município, por 

meio do regime de colaboração de forma a garantir maior aporte de recursos para 

educação integral, respeitando o princípio da proibição do retrocesso social quanto 

as políticas já ofertadas para o período integral pelo ente federado, sem prejuízos 

daquelas ofertadas por meio de recursos de origem externa. 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

Meta 7:  Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalida-

des, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguin-

tes médias nacionais para o Ideb: 

 

IDEB 2015 2017 

Anos iniciais do Ensino 

Fundamental 

5,2 5,5 

Anos finais do Ensino 

Fundamental 

4,7 5,0 

Ensino Médio 4,3 4,7 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

7.1 Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes peda-

gógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direi-

tos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos(as) estudantes para cada 

ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e 



local. 

 

7.2 Promover ações que assegurem que: a) no quinto ano de vigência deste PME, 

pelo menos 70% (setenta por cento) dos(as) estudantes do ensino fundamental e do 

ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos di-

reitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% 

(cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; b)  no último ano de vigência 

deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do ensino médio te-

nham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cen-

to), pelo menos, o nível desejável. 

 

7.3 Participar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, do conjunto nacional de indicadores de avaliação institucio-

nal com base no perfil dos(das) estudantes e do corpo de profissionais da educação 

básica escolar, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógi-

cos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, 

considerando as especificidades das modalidades de ensino, garantindo a participa-

ção de todos os segmentos da Comunidade Escolar, sendo de responsabilidade das 

mantenedoras observar a fragilidade do que foi avaliado e promover ações de forta-

lecimento para suprimir a defasagem identificada.  

 

7.4 Promover o processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as di-

mensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estra-

tégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada 

dos(as) profissionais da educação escolar básica e o aprimoramento da gestão de-

mocrática. 

 

7.5 Programar planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qua-

lidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técni-

co e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professo-

res e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura 

física da rede escolar. 

 

7.6 Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensi-

no fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames apli-

cados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do En-

sino Médio, assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educa-

ção básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas 

escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógi-

cas. 

 

7.7 Fomentar as discussões acerca dos resultados pedagógicos dos indicadores 



do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas 

assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores soci-

ais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) estudantes. 

 

7.8 Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e in-

centivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo esco-

lar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógi-

cas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem 

como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem 

aplicadas.  

 

7.9   Universalizar, até o quinto ano de vigência deste PME, o acesso à rede mundial 

de computadores em banda larga de alta velocidade, promovendo a utilização peda-

gógica das tecnologias da informação e da comunicação, garantindo a manutenção 

e a ampliação do parque tecnológico. 

 

7.10 Garantir às unidades educacionais, infraestrutura e manutenção adequada com 

equipamentos, instrumentos, mobiliário e recursos tecnológicos, proporcionando 

maior mobilidade, acessibilidade, funcionalidade e segurança, adequados a todos os 

níveis de ensino; contemplando o acesso dos(as) estudantes a espaços para a prá-

tica esportiva, a bens culturais e artísticos. 

 

7.11 Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização peda-

gógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, crian-

do, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 

digitais de computadores, inclusive a internet. 

 

7.12 Efetivar os parâmetros mínimos de qualidade, estabelecidos em regime de 

colaboração, dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência 

para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos rele-

vantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualida-

de do ensino. 

 

7.13 Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvol-

vimento de ações destinadas à capacitação dos profissionais da educação básica 

escolar para detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica, se-

xual, entre outras, favorecendo a adoção das providências adequadas para promo-

ver a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 

a comunidade. 

 

7.14 Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes 

e jovens que se encontram em cumprimento de medida sócio-educativa em regime 

meio aberto ou em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 



13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

7.15. Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-

brasileiras e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 

10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se 

a implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de 

ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, con-

selhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil. 

 

7.16. Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação for-

mal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a 

educação seja assumida como responsabilidade de todos e todas e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais. 

 

7.17 Promover e ampliar a articulação dos programas da área da educação, de âm-

bito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, meio ambiente, trabalho 

e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de 

apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 

 

7.18 Universalizar e garantir, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pe-

las áreas da saúde e da educação, o atendimento aos(às) estudantes da rede esco-

lar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e aten-

ção à saúde. 

 

7.19  Desenvolver um sistema informatizado que possibilite a comunicação e inte-

gração nos diversos setores (educação, saúde, assistência social). 

 

7.20 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores(as) e a capacitação de profis-

sionais da educação básica escolar, que atuem em bibliotecas como mediadores(as) 

da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento 

e da aprendizagem. 

 

7.21 Incentivar a formação inicial e promover a formação continuada dos(as) pro-

fissionais da educação escolar básica que atuam nas bibliotecas. 

 

7.22 Promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de 

forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação. 

 

7.23 Manter e atualizar o acervo das bibliotecas assegurando a cada estudante a 

oportunidade de escolher diferentes títulos, incentivando a formação do(da) leitor(a) 

autônomo(a). 

 

7.24 Instituir a leitura como atividade permanente na rotina escolar.  

 



7.25 Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação 

especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos. 

 

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

META 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 

de vigência deste Plano, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte 

e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não 

negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

8.1 Institucionalizar políticas públicas que garantam o acesso, a permanência e 

bons índices de proficiência escolar, considerando as especificidades dos segmen-

tos populacionais considerados. 

 

8.2 Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 

populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-

série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolariza-

ção, após a alfabetização inicial. 

 

8.3 Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos 

fundamental e médio. 

 

8.4 Expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das enti-

dades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os 

segmentos populacionais considerados. 

 

8.5 Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acom-

panhamento e o monitoramento do acesso à escola, específicos para os segmentos 

populacionais considerados; identificar motivos de absenteísmo e colaborar com o 

Estado para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimu-

lar a ampliação do atendimento desses(as) estudantes na rede pública regular de 

ensino.  

 

8.6 Realizar chamadas públicas permanentes e frequentes para educação de jo-

vens, adultos(as) e idosos(as), promovendo-se busca ativa de jovens, adultos(as) e 

idosos(as) fora da escola em regime de colaboração entre entes federados e em 

parceria com as áreas de assistência social, saúde e com organizações da socieda-

de civil. 

 

8.7 Ampliar o atendimento ao público jovem, adulto e idoso por meio dos centros 



regionais de jovens, adultos e idosos (CEREJA) em todos os núcleos regionais de 

Curitiba, com localização de fácil acesso, ofertada nos três turnos, com sala de aco-

lhimento no período noturno, mantendo a oferta de turmas de EJA nas escolas mu-

nicipais, garantindo o princípio da equidade com relação às condições e ao acesso 

dos(das) estudantes. 

 

8.8 Garantir condições para a implementação de políticas específicas de forma-

ção, financiamento e valorização dos sujeitos atendidos pelas modalidades de edu-

cação de jovens, adultos(as) e idosos(as), com ampliação das equipes de pProfissi-

onais da  eEducação Básica Escolar para atender a demanda do processo de esco-

larização dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimen-

to e altas habilidades/ superdotação, garantindo a oferta de professores(as) no aten-

dimento educacional especializado (AEE), de profissionais de apoio ou auxiliares, 

tradutores(as) intérpretes de libras, guias intérpretes para surdos(as), cegos(as), pro-

fessores(as) de libras e professores(as) bilíngues (libras e Língua Portuguesa). 

 

8.9 Estabelecer parcerias para o atendimento aos(às) estudantes da Educação 

de Jovens, Adultos(as) e Idosos (as) com as áreas de saúde e de assistência social, 

possibilitando encaminhamentos a especialidades diversas. 

 

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ANALFABETISMO ABSOLUTO E FUN-

CIONAL 

 

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final 

da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cin-

quenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

9.1 Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens, adultos(as) e idosos(as) a 

todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria estabelecida 

por lei. 

 

9.2 Realizar diagnóstico dos jovens, adultos(as) e idosos(as) com ensino funda-

mental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na edu-

cação de jovens, adultos(as) e idosos(as).  

 

9.3 Implementar ações de alfabetização de jovens, adultos(as) e idosos(as) com 

garantia de continuidade da escolarização básica. 

 

9.4 Garantir que o beneficio adicional criado no programa nacional de transferên-

cia de renda para jovens, adultos(as) e idosos(as) que frequentarem cursos de alfa-

betização seja estendido ao município de Curitba. 



 

9.5 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens, adultos(as) e 

idosos(as),   promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes fe-

derados e em parceria com organizações da sociedade civil. 

 

9.6 Realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau 

de alfabetização de jovens, adultos(as) e idosos(as) com mais de 15 (quinze) anos 

de idade. 

 

9.7 Executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens, 

adultos(as) e idosos(as) por meio de programas suplementares de transporte, ali-

mentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de 

óculos, em articulação com a área da saúde. 

 

9.8 Assegurar a oferta de educação de jovens, adultos(as) e idosos(as), nas eta-

pas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos(as) professo-

res(as) e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração. 

 

9.9 Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens, 

adultos(as) e idosos(as) que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às 

necessidades específicas do público considerado. 

 

9.10 Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos emprega-

dores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibiliza-

ção da jornada de trabalho dos(as) empregados(as) com a oferta das ações de alfa-

betização e de educação de jovens, adultos(as) e idosos(as). 

 

9.11 Implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem, 

adulta e idosa direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização 

formal e para estudantes com deficiências, articulando os sistemas de ensino, a Re-

de Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as 

cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em 

centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efeti-

va inclusão social e produtiva dessa população. 

 

9.12 Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades 

dos(as) idosos(as), com vistas à promoção de políticas de superação do analfa-

betismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e 

esportivas, à implementação de programas de valorização e compartilhamento dos 

conhecimentos e experiência dos(as) idosos(as) e à inclusão dos temas do envelhe-

cimento e da velhice nas escolas. 

 

9.13 Implementar políticas de formação continuada dos(as) professoras(es) da 

educação escolar básica para o uso das tecnologias da informação e comunicação 



na EJA, bem como assegurar a infraestrutura adequada para o desenvolvimento do 

trabalho. 

 

9.14 Garantir atendimento/acolhimento, por Profissionais da Educação Básica Es-

colar, aos (às) filhos (as) com idade entre 0 e 12  anos dos (as) estudantes da EJA 

durante o período de aula, em espaço adequado, na mesma  unidade escolar de 

matrícula dos responsáveis com vistas a garantir a permanência do estudante na 

modalidade. 

 

9.15 Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 

laboratórios e a formação continuada professores(as) da educação básica escolar 

das redes públicas que atuam na educação de jovens, adultos(as) e idosos(as). 

 

9.16 Garantir ao(à) estudante da educação de jovens, adultos(as) e ido-sos(as) 

acesso a todos os ambientes, equipamentos e recursos da unidade escolar, para o 

desenvolvimento de ações pedagógicas e culturais. 

 

9.17 Desenvolver ações equânimes que visem a superação das desigualdades 

sociais, culturais e educacionais dos jovens, adultos (as) e idosos(as). 

 

9.18 Aperfeiçoar a proposta pedagógica e as Diretrizes da Educação de Jovens e 

Adultos para que possibilitem organizações diferenciadas, adequando-as às reais 

necessidades dos(as) estudantes jovens, adultos(as) e idosos(as) dos diferentes 

grupos populacionais, como as populações do campo, indígenas, ciganas, quilombo-

las, itinerantes e privados de liberdade, migrantes e refugiados, adequando-se às 

especificidades do público considerado. 

 

9.19 Garantir a produção e a aquisição de materiais didático-pedagógicos que con-

templem as orientações sexuais e as identidades de gêneros para a modali-dade da 

Educação de Jovens e Adultos. 

 

9.20 Garantir a vinculação estável do(a) professor de educação básica escolar 

com a modalidade de Educação de Jovens e Adultos e sua formação continuada em 

atendimento as especificidades do público considerado.  

 

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – PROFISSIONALIZAÇÃO 

 

META 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma inte-

grada à educação profissional. 

 

ESTRATÉGIAS 

 



10.1 Dar continuidade ao programa nacional de educação de jovens e adultos vol-

tado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação básica. 

 

10.2 Expandir as matrículas na educação de jovens, adultos(as) e idosos(as), de 

modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores(as) com a educa-

ção profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do(a) trabalha-

dor(a). 

 

10.3 Fomentar a integração da educação de jovens, adultos(as) e idosos(as) com 

a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do 

público da educação de jovens, adultos(as) e idosos(as) e considerando as especifi-

cidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades tradicionais, in-

dígenas e quilombolas, pessoas com deficiências, imigrantes e refugiados, pessoas 

em conflito com a lei e em situação de vulnerabilidade pessoal e social, inclusive na 

modalidade de educação a distância. 

 

10.4 Ampliar as oportunidades profissionais dos(as) jovens, adultos(as) e ido-

sos(as), pessoas com deficiências e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso 

à educação de jovens e adultos articulada à educação profissional. 

 

10.5 Implantar o programa nacional de reestruturação e aquisição de equipa-

mentos, previsto no PNE, voltados à expansão e à melhoria da rede física de esco-

las públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação pro-

fissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência. 

 

10.6 Estimular a diversificação curricular da educação de jovens, adultos(as) e ido-

sos(as), articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e 

estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, 

da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pe-

dagógicos adequados às características desses(as) estudantes. 

 

10.7 Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 

laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na 

educação de jovens, adultos(as) e idosos(as) articulada à educação profissional.   

 

10.8 Apoiar a institucionalização do programa nacional de assistência ao estudan-

te, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagó-

gico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a 

conclusão com êxito da educação de jovens, adultos(as) e idosos(as) articulada à 

Educação Profissional. 

 

10.9 Orientar a expansão da oferta de educação de jovens, adultos(as) e ido-

sos(as) articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas 



de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica 

dos(as) professores(as) e implementação de diretrizes nacionais em regime de cola-

boração com o Estado do Paraná. 

 

10.10 Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos(as) jovens, 

adultos(as) e idosos(as) trabalhadores(as), a serem considerados na articulação cur-

ricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível 

médio. 

 

 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

META 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da ex-

pansão no segmento público. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

11.1 Apoiar a expansão das matrículas de educação profissional técnica de nível 

médio da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando 

em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vin-

culação com arranjos produtivos, sociais e culturais, locais e regionais, em regime de 

colaboração com o Município no que se refere a divulgação da oferta, definição de 

espaços para essa ampliação e parcerias em projetos de integração político peda-

gógico. 

 

11.2 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível mé-

dio nas redes públicas estaduais de ensino, contribuindo com a divulgação.  

 

11.3 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica subsequente 

na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e de-

mocratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão 

de qualidade, contribuindo com a divulgação. 

 

11.4 Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível 

médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado 

ao itinerário formativo do(a) estudante, visando à formação de qualificações próprias 

da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da ju-

ventude, contribuindo com a divulgação. 

 

11.5 Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 

certificação profissional em nível técnico, contribuindo com a divulgação dos mes-

mos. 

 

11.6 Contribuir com a divulgação da oferta de matrículas gratuitas de educação 



profissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação profis-

sional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento 

à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade. 

 

11.7 Apoiar a institucionalização do sistema de avaliação da qualidade da educa-

ção profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas. 

 

11.8 Apoiar a expansão do atendimento do ensino médio gratuito integrado à for-

mação profissional para as populações do campo e para as comunidades indíge-nas 

e quilombolas, imigrantes e refugiados, comunidades tradicionais de acordo com os 

seus interesses e necessidades. 

 

11.9 Apoiar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/ superdotação. 

 

11.10 Apoiar o investimento em programas de assistência estudantil e em regime de 

colaboração aprimorar os mecanismos de mobilidade acadêmica, visando garantir 

as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio. 

 

11.11 Reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e per-

manência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a 

adoção de políticas afirmativas, na forma da lei. 

 

11.12 Apoiar a estruturação de um sistema nacional de informação profissional, arti-

culando a oferta de formação das instituições especializadas em educação profissi-

onal aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades em-

presariais, trabalhadores(as) e órgãos públicos. 

 

 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

META 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cin-

quenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 

18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expan-

são para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento 

público. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

12.1. Promover a oferta de campos de estágio como parte da formação na educa-

ção superior pública e privada, por meio de regime de colaboração, sob a responsa-

bilidade dos órgãos competentes relativos às instituições de ensino superior, locali-

zadas no município de Curitiba, com o objetivo de assegurar uma formação comple-



ta que integre os aspectos teóricos e práticos.  

 

12.2. Constituir regulamentação própria que especifique a prática de estágio obriga-

tório e não obrigatório em toda administração direta, indireta e autárquica no municí-

pio de Curitiba, em consonância com a legislação nacional de estágio de estudantes 

e suas normativas complementares. 

 

12.3. Incentivar a participação de grupos historicamente desfavorecidos na educa-

ção superior, por meio de campanhas que divulguem as políticas afirmativas na for-

ma da lei nos meios de comunicação social, fóruns e eventos. 

 

12.4. Estabelecer políticas de acessibilidade e mobilidade de transporte urbano aos 

estudantes de ensino superior com vistas a assegurar sua efetiva permanência nas 

IES, apontando para a implementação de subsídios aos mesmos. 

 

12.5. Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessi-

dades econômicas, sociais, culturais e pedagógicas do país com ênfase nas de-

mandas do município de Curitiba. 

 

12.6. Mapear a demanda e fomentar a formação de pessoal de nível superior, em 

todas as áreas do conhecimento, considerando as necessidades do município e do 

desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da edu-

cação básica. 

 

12.7. Criar um programa municipal de composição de acervo digital (referências 

bibliográficas, audiovisuais, documentos históricos, entre outros), assegurada a 

acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

META 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores(as) do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do siste-

ma de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 

mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores(as). 

 

ESTRATÉGIAS 

 

13.1. Promover discussão para a elaboração de instrumento próprio de avaliação 

aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, 

integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação básica,  de mo-

do a permitir aos(às) graduandos(as) a aquisição das qualificações necessárias a 

conduzir o processo pedagógico de seus futuros(as)  estudantes combinando forma-

ção geral e específica com a prática didática, além da educação para as relações 

étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência. 



 

META 14: Elevar gradualmente, em articulação com a União, o número de 

matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 

2.130 mestres e 730 doutores.  

 

ESTRATÉGIAS 

 

14.1 Implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais para favore-

cer o acesso amplo a programas de pós gradução stricto sensu aos(às) profissionais 

da educação escolar básica do município.  

 

14.2 Promover e divulgar o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e interna-

cional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão. 

 

14.3 Ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímu-

lo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos. 

 

14.4 Ampliar o investimento do município na formação de doutores(as) por meio da 

concessão de licença remunerada para estudos para todos(as) os(as) servidores(as) 

municipais, desde que previamente selecionados por programas de pós graduação 

reconhecidos pela CAPES. 

 

14.5 Propor ações para aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho 

científico e tecnológico do país e a competitividade internacional da pesquisa brasi-

leira, ampliando a cooperação científica com empresas, Instituições de Educação 

Superior – IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs. 

 

14.6 Estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de re-

cursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade, bem como a 

gestão de recursos hídricos. 

 

 

TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 

 

META 15:  Garantir, em regime de colaboração entre a União, Estados, o Distrito 

Federal e o Município, no prazo de 1 ano de vigência deste PME, política municipal 

de formação dos(as) profissionais da educação básica escolar de que tratam os inci-

sos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, asse-

gurado que todos os(as) professores(as) da educação escolar básica possuam for-

mação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de co-

nhecimento em que atuam. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

15.1 Levantar demanda, elaborar e implantar, no prazo de um ano, plano municipal 



para oferta de cursos de formação superior a todos(as) os(as) profissionais da edu-

cação básica escolar, bem como a profissionalização em cursos de nível médio, su-

perior e com acesso a formação continuada e pós-graduação lacto/stricto senso na 

respectiva área de atuação. 

 

15.2 Atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnós-

tico das necessidades de formação dos(das) profissionais da educação básica esco-

lar e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas de Educação 

Superior existentes nos Estados, e Municípios, e defina obrigações e responsabili-

dades entre os partícipes. 

 

15.3 Ampliar vagas para a formação inicial dos(das) profissionais da educação bá-

sica escolar em instituições do setor público. 

 

15.4 Garantir a amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede públi-

ca, para os(as) profissionais da educação básica escolar que recebem financiamen-

to estudantil em cursos de licenciatura. 

 

15.5 Ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matricu-

lados(as) em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais 

para atuar no magistério da Educação Básica. 

 

15.6 Criar e/ou participar de plataforma eletrônica para organizar a oferta e as ma-

trículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação 

básica escolar, em regime de colaboração. 

 

15.7  Implementar programas específicos para formação dos(das) profissionais da 

educação básica escolar que atuam com estudantes da EJA (fase I e II) e oriun-

dos(as) de comunidades indígenas, quilombolas, do campo, estudantes estrangei-

ros, e da Educação Especial. 

 

15.8 Propor às instituições reforma curricular dos cursos de licenciatura e esti-

mular a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do(a) 

estudante dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do saber e 

didática específica e incorporando as tecnologias de informação e comunicação, em 

articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica, de que 

tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 do PNE.  

 

15.9 Propor nas reformas curriculares dos cursos de licenciatura do ensino superi-

or a formação em temáticas que envolvam educação especial e inclusiva, direitos 

humanos, direito e proteção das crianças e adolescentes e promoção das igualda-

des étnico-racial e de gênero e cidadania. 

 

15.10 Garantir a participação dos(das) profissionais da educação básica escolar 

estudantes, nas práticas de ensino e estágios nos cursos de formação de nível mé-



dio e superior dos profissionais da educação básica escolar, com dispensa de horá-

rio de trabalho, visando a articulação sistemática entre a formação acadêmica e as 

demandas da educação básica. 

 

15.11 Implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específi-

ca na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, às(aos) professo-

ras(es), com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados(as) ou 

licenciados(as) em área diversa da de sua atuação docente, em efetivo exercício. 

 

15.12 Fomentar a oferta de cursos técnicos e tecnológicos destinados à formação, 

nas respectivas áreas de atuação, dos(as) profissionais da educação escolar básica 

de ou-tros segmentos que não os do magistério. 

 

15.13 Implantar, no prazo de um ano de vigência desta Lei, política municipal de 

formação continuada para os profissionais da educação básica, construída em re-

gime de colaboração entre os entes federados. 

 

15.14 Participar do programa nacional que institui concessão de bolsas de estudos 

para que os(as) professores(as) de idiomas das escolas públicas de educação bási-

ca realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como 

idioma nativo as línguas que lecionam. 

 

META 16: Garantir, em regime de colaboração, a formação em nível de pós-

graduação de 100% dos professores da Educação Básica Escolar, até o último ano 

de vigência do PME, e garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação escolar 

básica, formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessida-

des, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.  

 

ESTRATÉGIAS 

 

16.1 Integrar as políticas de formação de profissionais da educação básica escolar 

no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, em regime de colaboração, realizando o 

planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação continu-

ada e fomentando a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educa-

ção superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

16.2 Consolidar, no prazo de um ano, política municipal de formação de profissio-

nais da educação básica escolar, definindo diretrizes municipais, áreas prioritárias, 

instituições formadoras e processos de certificação das atividades formativas. 

 

16.3 Ampliar e consolidar programa específico de acesso a bens artístico-culturais, 

sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os(as) profissionais da educa-

ção escolar básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da 

cultura, investigação, formação de plateia e ampliação cultural. 



 

16.4 Expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáti-

cas e de literatura e de dicionários e programa específico de acesso a bens cultu-

rais, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os(as) professores(as) da 

rede pública de Educação Básica, favorecendo a construção do conhecimento e a 

valorização da cultura da investigação. 

 

16.5 Ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos(as) profis-

sionais da educação básica escolar, disponibilizando gratuitamente materiais didáti-

cos e paradidático suplementares, inclusive aqueles com formato acessível. 

 

16.6 Ampliar a oferta de bolsas de estudo aos(às) profissionais da educação bási-

ca escolar para cursos de pós-graduação em instituições públicas de ensino superi-

or. 

 

16.7 Fortalecer a formação dos(das) professores(as) da rede pública de ensino, 

por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público. 

 

META 17:  Valorizar os(as) Profissionais da Educação Escolar Básica das redes pú-

blicas, a fim de equiparar o rendimento médio destes(as) com os demais profissio-

nais com escolaridade equivalente, até o final do 6º ano da vigência do PME. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

17.1 Constituir, por iniciativa da SME, até o final do primeiro ano de vigência do 

PME, fórum permanente, com representação do Sistema Municipal de Educação e 

dos(as) profissionais da educação escolar básica, para acompanhamento da atuali-

zação progressiva do valor do piso salarial nacional para os Profissionais da Educa-

ção Escolar Básica Pública. 

 

17.2 Constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução 

salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - 

PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

 

17.3 Implementar e executar no âmbito municipal, as políticas de planos de carrei-

ra já existentes para os (as) Profissionais da Educação Escolar Básica das redes 

públicas de Educação Básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 

11.738, de 16 de julho de 2008, estimulando a implantação gradual do cumprimento 

da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar. 

 

17.4 Ampliar o investimento em educação pública municipal em no mínimo 35% da 

receita municipal, garantindo a implementação de políticas de valorização dos Pro-

fissionais da Educação Escolar Básica nos termos da Lei do Piso Salarial Profissio-



nal Nacional.  

 

META 18: Assegurar no prazo de dois anos a existência de plano de carreira úni-

co para os profissionais da educação escolar básica da rede pública municipal, to-

mando como referência a Lei do Piso nos termos do inciso VIII do artigo 206 da 

Constituição Federal. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

18.1  Estabelecer a carreira única como princípio para a reorganização dos planos 

de carreira do magistério, garantindo 1/3 da carga-horária de trabalho para hora ati-

vidade, formação continuada, isonomia salarial entre docentes com o mesmo grau 

de formação e tempo de carreira, independentemente do nível de ensino de atua-

ção. 

 

18.2 Estruturar as redes públicas de Educação Básica de modo que, até o início do 

terceiro ano de vigência do PME 100% cem por cento, dos(das) profissionais da 

educação básica escolar sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e este-

jam em exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados(as). 

 

18.3 Implantar, nas redes públicas de Educação Básica, programa específico de 

acompanhamento dos(das) profissionais iniciantes, realizados por equipe de profis-

sionais experientes, visando subsidiar, com base em avaliação formativa, o processo 

de inserção profissional. 

 

18.4 Ofertar, sem limite de vagas, as licenças remuneradas e incentivo a qualifica-

ção dos(das) profissionais da educação municipal pública em nível de pós-

graduação stricto senso. 

 

18.5 Considerar no preenchimento do censo anual dos(das) profissionais da edu-

cação escolar básica outros segmentos não docentes que atuam na educação bási-

ca escolar. 

 

18.6 Estabelecer por meio de legislação específica comissão paritária permanente 

com representação dos(das) profissionais da educação básica escolar, por meio da 

entidade sindical, de caráter deliberativo, para acompanhamento, elaboração, rees-

truturação e implementação dos planos de carreira. 

 

META 19:  Reduzir o número de estudantes por turmas 

 

ESTRATÉGIAS 

 

19.1 Realizar diagnóstico, ainda no primeiro ano de vigência do PME, com vistas 

em estabelecer o limite de estudantes por profissional e por turma. 

 



19.2 Implantar, de forma gradativa, o limite de estudantes por profissional e por 

turma conforme o seguinte padrão, 0-1 até 5 crianças, de 1-2 até 8 crianças, 2-3 até 

10 crianças, 3-5 até 15 crianças, ensino fundamental séries iniciais até 20 estudan-

tes, fundamental séries finais até 25 estudantes, no período de vigência do PME. 

 

META 20: Implementar imediatamente, 1/3 de hora atividade para os(as) profes-

sores(as) da educação escolar básica, conforme Lei n.º 11.738/2008 e ampliação 

gradativa para 50% de hora atividade até o 4.º ano de vigência do PME. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

20.1  Acompanhar, fiscalizar e dar suporte para o cumprimento da hora atividade 

nas escolas públicas da educação básica, conforme Lei n.º 11.738/2008. 

 

20.2 Expandir até o 4.º ano de vigência do PME a hora atividade para 50% da jor-

nada. 

 

20.3 Realizar concurso público para suprimento e manutenção do quadro completo 

dos(as) profissionais da educação escolar básica. 

 

 

META 21: Ampliação e manutenção do quadro completo de auxiliares de serviços 

escolares em todos os equipamentos de ensino. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

21.1 Realizar concurso público para suprimento do quadro de auxiliares de servi-

ços escolares. 

 

 

GESTÃO DEMOCRÁTICA 

 

META 22: Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos a contar da aprovação 

deste PME, para a efetivação da gestão democrática da educação, garantindo a rea-

lização de eleição direta para direção das Unidades Educacionais (Escolas e Cen-

tros Municipais de Educação Infantil), com a participação de todos os segmentos da 

comunidade escolar, prevendo recursos e apoio técnico das Secretarias Estadual e 

Municipal de Educação. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

22.1 Elaborar e aprovar a lei de gestão democrática da educação básica, pública 

municipal, no prazo de 2 (dois) anos a contar da aprovação do Plano Municipal de 

Educação. 

 



22.2 Garantir eleição direta para direção das Unidades Educacionais, no prazo de 

2(dois) anos a contar da aprovação do Plano Municipal de Educação, sem associa-

ção a critérios de mérito e desempenho, estabelecendo regras para 01(uma) reelei-

ção, independentemente da função de diretor(a) ou vice, respeitando o princípio da 

alternância de poder, com mandato de 03 (três) anos, podendo se candidatar todos 

os profissionais da educação básica escolar, regulamentada por meio de legislação 

específica. 

 

22.3 Criar programas de apoio e formação continuada aos conselheiros(as) muni-

cipais. 

 

22.4  Garantir recursos materiais e estruturais para execução das atividades dos 

conselhos. 

 

22.5  Garantir dotação orçamentária própria, com autonomia de gestão financeira 

para execução das atividades do Conselho Municipal de Educação. 

 

22.6  Garantir eleição dos conselheiros pelos seus pares para assumir a represen-

tação junto ao Conselho Municipal de Educação, Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB, Conselho da Alimentação Escolar, Conselhos de Esco-

la, proibindo práticas de nepotismo. 

 

22.7  Fortalecer o Conselho Municipal de Educação como órgão normativo do 

SISMEN (Sistema Municipal de Ensino), estabelecendo articulação com os Conse-

lhos de Educação de outros entes Federados. 

 

22.8  Fortalecer a atuação do Fórum Municipal de Educação, com vistas à avalia-

ção e acompanhamento da implementação do Plano Municipal de Educação. 

 

22.9  Institucionalizar, a realização da Conferência Municipal de Educação a cada 

03(três) anos, garantindo as condições técnicas e financeiras, para monitoramento e 

avaliação do PME. 

 

22.10 Universalizar a implementação de órgãos colegiados estudantis (grêmios e 

conselhos) nas escolas públicas e incentivar o mesmo nas escolas privadas do mu-

nicípio de Curitiba. 

 

22.11 Garantir a participação das crianças pequenas em atividades coletivas. 

 

22.12 Estruturar e garantir que a composição dos conselhos das Unidades Educaci-

onais seja paritária (mesmo número de representantes dos(as) servidores(as) e da 

comunidade escolar), e inclua a representatividade dos(as) estudantes. 

 

22.13 Fortalecer a formação dos sujeitos que atuam nos espaços de participação 

das Unidades Educacionais: colegiados estudantis, grêmios estudantis, conselhos e 



associação de pais, mães e responsáveis. 

 

22.14 Implementar órgãos colegiados de gestão nos Centros de Educação Infantil 

conveniados à Secretaria Municipal da Educação. 

 

22.15 Fomentar e apoiar a criação de associação entre pais, mães e responsáveis 

no âmbito do município de Curitiba e o reconhecimento de sua legitimidade nos pro-

cessos de eleição de representantes para compor os órgãos colegiados de gestão 

municipal. 

 

22.16 Contemplar em legislação municipal própria a organização dos conselhos das 

Unidades Educacionais de Curitiba. 

 

22.17 Fortalecer a ação dos conselhos das Unidades Educacionais, estruturando 

sua constituição de forma que ele seja presidido por representantes eleitos(as), se-

jam da comunidade e/ou profissionais da educação escolar básica, que não o dire-

tor(a)  ou vice. 

 

22.18 Revisar a lei que cria o Conselho Municipal de Educação de Curitiba a fim de 

garantir o princípio de paridade na composição do conselho em relação à quantida-

de de conselheiros(as) representantes de gestores(as), profissionais da educação 

básica escolar e usuários(as). 

 

22.19 Garantir a representação paritária entre gestores(as),  profissionais da educa-

ção escolar básica e usuários(as), nos fóruns decisórios de políticas públicas educa-

cionais, de Unidades Educacionais, de acompanhamento, de controle social e con-

selhos de alimentação escolar. 

 

22.20 Assegurar o papel do Conselho das Unidades Educacionais como órgão má-

ximo de gestão destas instituições. 

 

22.21 Fortalecer o Conselho Municipal de Educação, como instrumento de partici-

pação e fiscalização na gestão educacional, inclusive por meio de programas de 

formação de conselheiros(as), assegurando-lhes condições de funcionamento autô-

nomo. 

 

22.22 Instituir e fortalecer no município de Curitiba a avaliação institucional, aprimo-

rando coletivamente os instrumentos que a compõe e assegurando a participação de 

profissionais da educação básica escolar, estudantes e seus familiares. 

 

22.23 Incentivar em âmbito municipal, nos órgãos de gestão colegiada, a participa-

ção dos pais, mães e responsáveis legais com instrumentos qualificados de informa-

ção e formação. 

 

22.24 Garantir a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplica-



ção dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimen-

to da gestão democrática. 

 

22.25 Estimular a participação efetiva da comunidade escolar e local na elaboração 

dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e 

regimentos escolares. 

 

22.26 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino. 

 

22.27 Atualizar até o primeiro ano de vigência deste PME e corrigir anualmente, 

conforme a inflação ou índice adequado para tal, os valores financeiros que o muni-

cípio repassa por estudante para as unidades educacionais públicas. 

 

22.28 Garantir autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira das 

Unidades Educacionais, assim como a vivência da gestão democrática, do trabalho 

coletivo e interdisciplinar. 

 

22.29 Promover e ampliar programas de formação para profissionais da educação 

básica escolar interessados(as) na gestão escolar e para equipes diretivas eleitas na 

forma da lei nas instituições públicas de ensino. 

 

22.30 Garantir que os critérios para provimento do cargo de diretor(a), nas Unidades 

Educacionais da rede municipal, se efetivem conforme a legislação municipal pró-

pria.  

 

22.31 Garantir o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias constantes 

no Plano Municipal de Educação tendo como base as diretrizes estabelecidas na Lei 

que o aprova sendo realizado sistematicamente, ao longo do período de vigência 

deste PME, pelo Conselho Municipal de Educação e pelo Fórum Municipal de Edu-

cação de Curitiba. 

 

22.32 Ampliar espaços de participação popular para a efetivação da gestão demo-

crática da educação: conferências, audiências públicas, fóruns de discussão e de-

mais eventos que possibilitem a participação dos diversos segmentos sociais. 

 

 

FINANCIAMENTO 

 

META 23:  Garantir a ampliação do investimento municipal em educação de forma a 

que o esforço da cidade, em relação a educação pública, possa avançar conside-

rando o perfil de riqueza municipal medido pelo PIB, de forma a atingir 2,8% do PIB 

Municipal em uma década. 

 

ESTRATÉGIAS  



 

23.1. Garantir o aumento dos recursos vinculados à Educação Básica de 25% para 

no mínimo 30%, a partir do primeiro ano de vigência do plano não só da receita de 

impostos e transferências, mas adicionando-se, de forma adequada, percentuais das 

taxas e contribuições sociais para investimento em manutenção e desenvolvimento 

do ensino público. 

 

23.2. Buscar a ampliação dos recursos para a educação através da retomada do 

debate sobre a vinculação de 100% dos royalties do petróleo e taxação de grandes 

fortunas, junto aos demais entes federados e no âmbito municipal regulamentar e 

implementar a progressividade sobre a cobrança de impostos de propriedade – IPTU 

e ITBI. 

 

23.3 Ampliar a oferta pública, gratuita e de qualidade de todas as etapas e modali-

dades de ensino garantindo que: a) O número de matrículas em creches convenia-

das seja congelado e esta modalidade seja extinta até o final da década, com garan-

tia de ampliação da oferta na rede direta; b) O número de matrículas em escolas de 

educação especial conveniadas seja progressivamente reduzida e esta modalidade 

seja extinta até o final da década, com garantia de ampliação da oferta na rede dire-

ta.  

 

23.4  Garantir a transparência e o controle social em relação à origem e a aplica-

ção dos recursos financeiros públicos destinados à educação, por meio de audiên-

cias públicas e de portais eletrônicos de transparência, e à capacitação dos mem-

bros do conselho de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colabo-

ração do MP, SME e Tribunal de Contas. 

 

23.4.1 Fortalecer e ampliar os mecanismos e os instrumentos que assegurem 

a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplica-

dos em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a cria-

ção de portais eletrônicos de transparência, com informações detalhadas por 

unidades educacionais. 

 

23.4.2 Promover e garantir processos democráticos e transparentes de esco-

lhas dos(as) representantes de conselhos de acompanhamento e controle so-

cial, destinando recursos específicos para a formação e capacitação de todos 

os seg-mentos de conselheiros(as) com princípios de democracia, equidade e 

justiça social. 

 

23.4.3 Promover a avaliação dos percentuais de investimento e custeio em 

Educação a cada três anos, devendo estes serem revistos pelo Legislativo e 

Executivo, caso se avalie necessário, para atender as necessidades financeiras 

do cumprimento das metas do PME. 

 

23.5 Melhorar a qualidade da informação disponível nos portais de transparência 



em linguagem simples e direta com informações de receitas e despesas do total de 

recursos destinados à Educação no âmbito de Curitiba de forma a possibilitar o 

acompanhamento pela população do cumprimento da vinculação constitucional e 

das despesas por programas de trabalho. 

 

23.5.1 Criação e capacitação de uma comissão intersetorial para desenvolver 

estudos e divulgação periódica dos investimentos e custos por estudante da 

educação básica pública do Município de Curitiba. 

 

23.6 Definir critérios municipais de qualidade que tomem como referência o CAQ 

nacional e efetivem o disposto na Lei Orgânica Municipal. 

 

23.6.1 Acompanhar a efetiva fiscalização da aplicação desses recursos por 

meio dos conselhos civis, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Es-

tado do Paraná. 

 

23.6.2 Ampliar a destinação de recursos para viabilizar a formação inicial e 

continuada das(os) professoras(es) da Rede Municipal de Ensino.  

 

23.6.3 Fiscalizar as Instituições de educação e ensino conveniadas e privadas 

da cidade de Curitiba, para a consolidação de política de formação de profes-

sores(as) da educação básica escolar, definindo as diretrizes, as áreas prioritá-

rias, as instituições formadoras e os processos de certificação das atividades 

formativas. 

 

23.7  Acompanhar a efetiva fiscalização da aplicação desses recursos por meio 

dos conselhos civis, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado do Pa-

raná. 

 

23.8 Fortalecer o Conselho do FUNDEB ampliando sua função para o acompa-

nhamento e controle social do conjunto dos recursos para educação. 

 

23.9 Publicizar os investimentos em educação para que haja fiscalização, por parte 

da sociedade civil e conselhos de acompanhamento e controle social, da destinação 

de recursos aplicados em educação, observando a progressividade e atualização 

dos valores investidos por estudante no sistema estadual e municipal, considerando 

a qualidade da educação, acesso, permanência e sucesso escolar. 

 

23.10 Assegurar a criação de rubrica financeira, a contar da promulgação dessa lei, 

prevendo a destinação de recursos financeiros necessários para a imple-mentação 

de políticas públicas afirmativas para a educação em direitos humanos, sobretudo 

voltadas nas temáticas de: educação para o respeito à diversidade, justiça social, 

inclusão, prevenção às violências na perspectiva de promoção, proteção, defesa e 

reparação dos direitos humanos. 

 



23.11 Criar programa e destinar recursos financeiros descentralizados através da 

implementação de Programa de Fundo Rotativo, assegurando a regular conti-

nuidade dos repasses, considerando o(a) gestor(a) da unidade responsável, median-

te a aprovação da APPF e do Conselho de Escola. 

 

23.12 Destinar recursos financeiros para a ampliação progressiva do número de 

vagas na educação em tempo integral. 

 

23.13 Realizar amplo debate com as unidades educacionais para o estabe-

lecimento dos critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação 

ao longo do decênio que considerem a equalização das oportunidades educacionais 

a vulnerabilidade socioeconômica. 

 

23.14 Constituir equipe paritária e intersetorial formada por técnicos(as) das Secre-

tarias, Profissionais da Educação e Entidades Sindicais para definição de critérios de 

estabelecimento do valor per capita por unidade educacional através do programa 

Fundo Rotativo. 

 

23.15 Destinar recursos financeiros específicos no orçamento do município, para o 

funcionamento e manutenção do Conselho Municipal de Educação, mantendo o 

princípio da autonomia e da gestão democrática. 

 

REGIME DE COLABORAÇÃO 

 

META 24: Garantir a ampliação do regime de colaboração entre os entes fede-rados 

como meio para materializar o direito a educação para todos(as), universalizando a 

escolarização básica de qualidade, independentemente do sistema de ensino. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

24.1 Garantir a continuidade do “Grupo de trabalho” com representatividade dos 

sistemas de ensino municipal e estadual com o objetivo de orientar, re/planejar e 

acompanhar a organização destes sistemas para o pleno atendimento da demanda 

educacional em Curitiba. 

 

24.2 Garantir que este grupo de trabalho continue acompanhando o processo de 

matrículas escolares e elabore propostas de atendimento, com base em análises 

referentes às condições físicas, oferta e demanda, transporte, disponibilidade de ter-

renos, ações de acompanhamento pedagógico e de continuidade de atendimento 

especializado no processo de transição dos(das) estudantes entre escolas, redes ou 

sistemas, fases, etapas e modalidades. 

 

24.3 Assegurar os recursos públicos destinados à educação dos entes federados, 

garantindo a transparência da aplicação das verbas em educação pública. 

 



24.4 Implementar sistema único de matrícula - com dados desagregados conside-

rando as diversidades humanas (raça/etnia, gênero, religiosa, geracional, cultural e 

econômica) - para garantir que as informações e trajetórias acadêmicas dos(das) 

estudantes estejam acessíveis aos diferentes sistemas de ensino. 

 

24.5 Garantir ações entre os sistemas de ensino para o cumprimento da legislação 

vigente de atendimento na educação básica sujeito em cumprimento de medidas 

socioeducativas, conforme a demanda. 

 

24.6 Garantir atendimento prioritário de educação infantil e anos iniciais do ensino 

fundamental no Sistema Municipal de Ensino e dos anos finais do ensino fundamen-

tal e do ensino médio no Sistema Estadual de Ensino, nas diferentes modalidades, 

viabilizando a universalização da educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 

17 anos, conforme legislação vigente. 

 

24.7 Integrar as políticas de formação de profissionais da educação básica escolar 

no âmbito do Sistema Municipal de Ensino em regime de colaboração, realizando o 

planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação continu-

ada e fomentando a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educa-

ção superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

DIVERSIDADE, EDUCAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

 

META 25: Assegurar, no prazo de dois (2) anos, a criação, implementação, desen-

volvimento e execução de um plano municipal, construído em conjunto com a socie-

dade civil, de prevenção e enfrentamento às desigualdades étnico-raciais, de gêne-

ro, de orientação sexual, identidade de gênero, geracional, às violências (domésti-

ca/intrafamiliar, institucional e trabalho infantil), e respeito às diversidades (entre 

homens e mulheres; população LGBT, população negra, povos indígenas, popula-

ção cigana, populações quilombolas, populações geograficamente excluídas, sujei-

tos privados de liberdade e em conflito com a lei, em cumprimento de medidas soci-

oeducativas em meio aberto, sujeitos em situação de risco, extrema pobreza, popu-

lação de rua, refugiados e migrantes), com vistas a garantir condições mais equâni-

mes de acesso, permanência e sucesso em todos os níveis e modalidades de ensi-

no, em instituições educacionais públicas e privadas no município de Curitiba. 

 

ESTRATÉGIAS 

 

25.1 Promover e garantir a discussão por meio de ações didático-pedagógicas so-

bre diversidade, justiça social, inclusão, e educação em direitos humanos na política 

de valorização e formação inicial e continuada dos(as) profissionais da educação 

nas instituições educacionais públicas e privadas das esferas municipal, estadual e 

federal, visando à dignidade humana, prevenção e o enfrentamento às violências, 



preconceitos e discriminações. 

 

25.2 Criar o Fórum Permanente de Educação para discussões sobre as questões 

de diversidade e dos direitos humanos do município de Curitiba, vinculado ao Con-

selho Municipal de Educação e articulado aos demais Conselhos Municipais e ao 

Fórum Municipal de Educação, com ampla divulgação na sociedade, garantindo a 

participação de todos(as) na perspectiva inclusiva, em diálogo intersetorial, com re-

cursos humanos e dotação orçamentária necessários a seu funcionamento. 

 

25.3 Inserir e implementar nos currículos de todos os cursos de formação de pro-

fissionais de educação, temáticas relacionadas à: educação em diversidade, justiça 

social, inclusão, prevenção às violências na perspectiva de promoção, proteção, re-

paração e defesa dos direitos humanos. 

 

25.4 Garantir a inserção das temáticas relacionadas à: educação em diversidade, 

justiça social, inclusão, prevenção às violências na perspectiva de promoção, prote-

ção e defesa dos direitos humanos, em todos os documentos legais (diretrizes políti-

co-pedagógicas e curriculares, projetos político-pedagógicos, regimento escolar, 

plano de ação, entre outros), das instituições educacionais públicas e privadas de 

ensino em todos os níveis, etapas e modalidades. 

 

25.5 Garantir políticas públicas de formação, em regime de colaboração, (inicial, 

extensão, especialização, mestrado, doutorado e pós doutorado) direcionados a to-

dos(as) os(as) profissionais da educação, contemplando licenças para estudo sem 

prejuízo dos vencimentos e/ou bolsas-auxílio para estudos, voltados para as temáti-

cas relacionadas à: educação em diversidade, justiça social, inclusão, prevenção às 

violências na perspectiva de promoção, proteção, reparação e defesa dos direitos 

humanos. 

 

25.6 Garantir o cumprimento da legislação vigente relativa ao direito das pessoas 

travestis e transexuais terem seus nomes sociais acrescidos aos documentos oficiais 

das instituições de ensino, bem como serem reconhecidas e chamadas pelo nome 

social escolhido. 

 

25.7 Assegurar, no prazo máximo de dois (2) anos, a contar da promulgação desta 

lei, a criação de rubrica financeira e dotação orçamentária específica, prevendo re-

cursos necessários para a implementação e execução de políticas públicas afirmati-

vas voltadas para a educação em diversidade, justiça social, inclusão, prevenção às 

violências na perspectiva de promoção, proteção, defesa e reparação dos direitos 

humanos. 

 

25.8 Incluir nos levantamentos de dados, censos escolares e na documentação 

escolar do estudante (ficha de matricula, histórico escolar, ficha de comunicação de 

estudante ausente, notificação obrigatória/SINAN, Sistema Presença) informações 

sobre baixa frequência, abandono e evasão escolar na perspectiva da transversali-



dade de gênero, orientação sexual, identidade de gênero, raça, classe, geracional. 

 

25.9 Garantir políticas públicas intersetoriais executadas em regime de colabora-

ção, visando aos(às) adolescentes que se encontram em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto a inclusão e permanência em instituições educacio-

nais, nas diferentes etapas e modalidades de ensino, assegurando inclusive a edu-

cação profissional de acordo com os princípios do Estatuto da Criança e do Adoles-

cente (ECA) e do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). 

 

25.10 Garantir a ampliação da educação em tempo integral e integrada, priorizando 

o atendimento às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social. 

 

25.11 Realizar campanhas periódicas de conscientização, nas instituições educaci-

onais, nas diferentes mídias e outros espaços, com o objetivo de promoção, prote-

ção, reparação e defesa dos direitos humanos, com atenção especial aos grupos e 

segmentos historicamente discriminados e de enfrentamento a estereótipos e pre-

conceitos. 

 

25.12 Implementar e garantir políticas públicas de prevenção ao abandono e à eva-

são escolar decorrente de qualquer tipo de desrespeito à diversidade, aos direitos 

humanos, ou por condições desfavoráveis para a permanência na escola, garantindo 

atendimento por meio de rede de proteção social. 

 

25.13 Garantir a oferta e ampliação da educação integrada para jovens, adultos(as) 

e idosos(as) priorizando o atendimento aos sujeitos em situação de vulnerabilidade e 

risco pessoal e social. 

 

25.14 Garantir a produção, a aquisição e a distribuição de materiais didático-

pedagógicos que contemplem as temáticas relacionadas à educação em diversida-

de, justiça social, inclusão, prevenção às violências na perspectiva de promoção, 

proteção, reparação e defesa dos direitos humanos, com ênfase em grupos histori-

camente excluídos. 

 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

META 26: Promover a Educação Ambiental no Município de Curitiba, enquanto 

componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, 

de forma articulada e prática, em todos os níveis e modalidades do processo educa-

tivo, em caráter formal e não formal.  

 

ESTRATÉGIAS 

 

26.1 Garantir a formação continuada qualificada para os(as) profissionais que atu-

am em todos os níveis e modalidades da educação, considerando como base as 



três dimensões da educação ambiental: o espaço físico, a gestão democrática e a 

organização curricular.  

 

26.2 Criar políticas públicas e programas que promovam a educação ambiental 

sustentável, bem como incentivar a adesão e a participação em programas federais 

e estaduais. 

 

 

 

 


